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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Considerações iniciais:

Este protocolo tem como objetivo auxiliar os estabelecimentos a reduzirem o risco de contágio 
aos seus funcionários e clientes. Ele foi desenvolvido em parceria com diversos representantes 
dos setores e foi validado pela Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo, baseado em critérios 
técnicos e da saúde.

1.  Este documento é complementar ao protocolo intersetorial, cujas diretrizes devem ser 
observadas. Ele pode ser consultado aqui (https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2020/05/protocolo-intersetorial-v-10.pdf).

2.  Caso sua empresa realize atividades que estão além do escopo do presente documento, 
consulte também os demais protocolos setoriais, no site do Plano SP (https://www.saopaulo.
sp.gov.br/planosp/setores/).

3.  Para conferir como proceder com a testagem e o acompanhamento dos funcionários, 
consulte o protocolo de acompanhamento da saúde do Estado de São Paulo. Ele pode ser 
consultado aqui (https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/protocolo-
de-acompanhamento-covid-19.pdf).

4.  Ademais, a existência de um protocolo sanitário dedicado ao setor não determina sua 
abertura. Paralelamente, a inexistência de um protocolo não o impede de abrir. Para checar a 
situação da abertura dos negócios em sua cidade, consulte a Classificação atualizada do seu 
Departamento Regional de Saúde no Plano SP (https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/).
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Protocolos setoriais

I. Setor: Comércio

Subsetores Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica

1 Geral Todos os estabelecimentos de comércio.

2 Lojas físicas Lojas localizadas em shopping centers, galerias, centros de comércio, 
complexos de outlets e em outros aglomerados de lojas.

3 Shoppings e centros de comércio Shopping centers, galerias, centros de comércio, complexos de 
outlets e outros aglomerados de lojas.

4 Comércio de produtos têxteis, de 
confecção e calçados

Lojas de produtos têxteis, de confecção e calçados, ateliês de costura, 
lojas de aluguel de roupas, bazares e brechós, entre outros.

5 Venda direta - porta em porta Vendedores itinerantes e empresas de venda direta, entre outros.

Subsetor: Geral

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Todos os estabelecimentos de comércio.

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Monitorar e controlar o fluxo nos estabelecimen-
tos comerciais, tomando como base o controle de 
acesso do estabelecimento.

N/A Recomendável

Coordenar melhor o fluxo de pessoas nas de-
pendências do estabelecimento, ajustando en-
tradas e saídas, e se necessário, isolando áreas 
do estabelecimento.

N/A Recomendável

Não promover atividades promocionais e campa-
nhas que possam causar aglomerações nas lojas 
físicas e em outros canais de venda. Manter sus-
pensos os eventos. 

N/A Recomendável
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2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Disponibilizar álcool em gel 70% para funcioná-
rios e clientes, especialmente na entrada do esta-
belecimento e nos locais de pagamento.

Recomendável Recomendável

3. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Realizar campanha para conscientizar e estimu-
lar a importância da utilização de máscaras pelos 
consumidores e frequentadores e propagar a re-
levância e efetividade da higienização das mãos 
com água e sabão ou, em sua ausência, álcool em 
gel 70%.

N/A Recomendável

Não realizar evento de reabertura do comércio. N/A Recomendável

Subsetor: Lojas físicas

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Lojas localizadas em shopping centers, galerias, 
centros de comércio, complexos de outlets e em outros aglomerados de lojas.

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Implementar corredores de fluxo unidirecional, a 
fim de coordenar o fluxo dos clientes nas lojas. N/A Recomendável
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2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Utilizar alarmes a fim de convocar os funcionários 
para a lavagem periódica de mãos, tomando cui-
dado para que aglomerações não sejam geradas 
nos lavatórios.

Recomendável N/A

3. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Distribuir comunicados pela loja que instruam os 
clientes sobre as normas vigentes no ambiente. N/A Recomendável

Subsetor: Shoppings e centros de comércio

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Shopping centers, galerias, centros de comér-
cio, complexos de outlets e outros aglomerados de lojas.

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

 Monitorar a quantidade de pessoas presentes no 
shopping ou centro de comércio. N/A Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Aplicar comunicados de prevenção à COVID-19 
em escadas rolantes, elevadores, cancelas de es-
tacionamento e demais áreas de fluxo de pessoas.

N/A Recomendável
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Subsetor: Comércio de produtos têxteis, de confecção e calçados

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Lojas de produtos têxteis, de confecção e calça-
dos, ateliês de costura, lojas de aluguel de roupas, bazares e brechós, entre outros.

Protocolos:

1. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Disponibilizar na entrada da loja, em bancadas e 
próximos às máquinas, recipientes com álcool em 
gel 70%.

Recomendável Recomendável

2. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Quando receber devoluções de produtos, man-
tê-los sob quarentena por setenta e duas horas 
e, sempre que possível, passar o item com ferro 
à vapor, caso seja adequado ao tipo de produto/ 
tecido, antes de disponibilizá-los para acesso pe-
los clientes. 

Recomendável N/A

Reduzir, sempre que possível, o uso de provado-
res e higienizá-los após a utilização de cada clien-
te, dando foco especial às maçanetas e outras 
superfícies de contato frequente, observando as 
recomendações da Anvisa. 

Recomendável Recomendável
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Subsetor: Venda direta - porta em porta

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Vendedores itinerantes e empresas de venda 
direta, entre outros.

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Realizar a apresentação de produtos e a coleta de 
pedidos através de redes sociais, páginas na inter-
net, entre outras ferramentas tecnológicas, redu-
zindo o tempo demandado na venda. 

N/A Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Empresas e associações devem instruir continu-
amente toda a força de vendas sobre as medidas 
de prevenção a serem adotadas.

Recomendável N/A

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Higienizar as embalagens para transporte. Recomendável N/A




